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Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais
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DECRETO Nº 3.528, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.
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Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais durante o período de Carnaval e dá outras providências.
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05/02/2026

 

DECRETO Nº 3.528, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais durante o período de Carnaval e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Conceição do Rio Verde, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o art. 112 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o impacto das festividades de Carnaval nas atividades cotidianas do Município e a importância de
assegurar aos servidores públicos o direito ao descanso nesse período;

CONSIDERANDO a tradição administrativa de concessão de ponto facultativo nas repartições públicas municipais
durante o Carnaval;

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento para garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, tais
como saúde e limpeza urbana;

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de
2026, em razão das festividades de Carnaval, ressalvados os serviços públicos essenciais , que deverão funcionar
normalmente, conforme a necessidade.

Parágrafo único. As atividades administrativas serão retomadas normalmente no dia 19 de fevereiro de 2026 .

Art. 2º Ficam ressalvados do ponto facultativo os serviços públicos essenciais à população, tais como os serviços de
saúde e de limpeza pública urbana, sem prejuízo de outros que se façam necessários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Conceição do Rio Verde, 04 de fevereiro de 2026.

 Cristiano Henrique Custódio

Prefeito Municipal

Registrado e publicado em 05 de fevereiro de 2026 .
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